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Estrutura e 
Princípios



Código do IPCG de 2018, revisto em 2020 

Monitorização a cargo da CEAM, com apoio de 
equipa técnica; aprovação final do Relatório 
pela CAM  

Responsabilidade e suporte: IPCG  

Fontes: Protocolos IPCG/CMVM e IPCG/AEM

Estrutura da Monitorização
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Necessidade  

Independência 

Autonomia 

Universalidade 

Objetividade e Isenção 

Completude

Colaboração 

Transparência 

Publicidade 

Atualidade 

Anualidade 

Comply or Explain

Princípios da Monitorização

Protocolo IPCG/AEM
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Metodologia



•Análise dos relatórios de governo das sociedades de 36 emitentes  

•Obtenção dos resultados preliminares de monitorização (julho) 

•Interação com cada empresa emitente, recolhendo e tratando os 
respetivos contributos (julho a setembro) 

•Comunicação, a cada emitente, dos resultados finais de 
monitorização (setembro) 

•Elaboração do relatório anual de monitorização (outubro)

Metodologia
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Novidades 
no Relatório 
de 2022
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Resultados 
relativos a 
2021
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Gráfico 1
Acolhimento de recomendações do CGS 
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I.1.1. – instituição de mecanismos para atempada divulgação de 
informação

I.2.2.(4) e (5) – elaboração de atas das reuniões dos órgãos de 
administração e de fiscalização

I.2.3.(1) e (2) – divulgação, no sítio da Internet, da composição e 
do número de reuniões anuais dos órgãos e comissões

VI.6.(1) e (4) – instituição de uma função de gestão de riscos, 
identificando (1) os principais riscos a que se encontra sujeita 
a empresa emitente; (4) os procedimentos de monitorização, 
visando o seu acompanhamento

V.2.2. – fixação das remunerações por comissão (ou pela AG, sob 
proposta de comissão)
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I.2.2.(4)
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                        97% 

Gráfico 2
As recomendações mais acolhidas 
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As recomendações que mais subiram
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GRÁFICO 4
As recomendações menos acolhidas 

 

III.1. – designação, pelos administradores independentes, de 
um coordenador 

III.6.(1) e (2) – o órgão de fiscalização avalia e pronuncia-se 
sobre as linhas estratégicas (1) e sobre a política de risco (2), 
previamente à sua aprovação final pelo órgão de administração

IV.1. – aprovação, pelo órgão de administração, do regime do 
exercício, por administradores executivos, de funções executivas 
fora do grupo

V.3.2. – existência de comissão de acompanhamento e apoio às 
designações de quadros dirigentes 

V.3.1. – promoção, pela sociedade, de que as propostas para 
eleição de membros dos órgãos sociais sejam acompanhadas 
de fundamentação sobre adequação à função a desempenhar, o 
perfil, conhecimentos e currículo de cada candidato

III.7.(2) – existência de comissão especializada em matéria de 
nomeações
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Acolhimento global (S+E)  
do CGS IPCG 2018 revisto em 2020

Todas as empresas emitentes Empresas emitentes do PSI 20

2020 2021 2020 2021

79% 79% 83% 88%

Resultados da Monitorização: O Acolhimento das Recomendações
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• Crescimento de 5 pp nas empresas do PSI: de 83% para 88%



Conclusões 
finais



Quarto ano consecutivo da sua implementação  

Mesmo com mudanças na equipa, pleno cumprimento dos prazos pré-estabelecidos  

Procurou-se ainda continuar o aperfeiçoamento da apresentação e legibilidade dos resultados

Conclusões

. Diálogo entre a monitorização e as empresas emitentes  

. Estabilidade do quadro recomendatório 

. Compromisso de muitas empresas emitentes com a melhoria da sua governação societária

Consolidação do sistema de monitorização

Diálogo + estabilidade + compromisso

Adaptação à nova versão do Código (revisto em 2020) ainda por 17% das empresas 
monitorizadas em 2021 

Grau de acolhimento amplamente satisfatório, com estabilização de resultados

17



ceam@cam.cgov.pt 

Rui Pereira Dias 
Diretor Executivo da CEAM
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